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ADMINISTRATIVO –  Reexame
necessário  –  Mandado  de  segurança  -
Concurso  público  –  Prova  de  título  –
Ausência de ampla divulgação dos atos de
convocação  –  Violação  ao  princípio
constitucional  da  publicidade -  Concessão
da  ordem  -  Manutenção  da  sentença  –
Desprovimento.

 O mandado de  segurança é  uma ação
constitucional,  de  natureza  civil  e  de  rito
sumário  especial,  posto  à  disposição  de
toda  pessoa  para  a  proteção  de  direito
líquido  e  certo,  lesado  ou  ameaçado  de
lesão,  não amparado por  “habeas corpus”
ou  “habeas  data”,  quando  o  responsável
pela  ilegalidade  ou  abuso  de  poder  for
autoridade  pública  ou  agente  de  pessoa
jurídica  no  exercício  de  atribuições  do
Poder Público.

 De acordo com o princípio constitucional
da publicidade, insculpido no art. 37, caput,
da  Constituição  Federal,  é  dever  da
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Administração conferir aos seus atos a mais
ampla  divulgação  possível, principalmente
nos  casos  de  antecipação  da  data  de
realização de etapa de concurso, eis que os
candidatos são  individualmente  afetados
pela prática do ato. 

-  Dúvidas  não  há  de  que  a  omissão  da
Administração  em  dar  ampla  divulgação
aos  atos  referentes  ao  concurso  em
disceptação  revestiu-se  de  ilegalidade
flagrante  e  inarredável,  importando  em
lesão  não  apenas  ao  princípio  da
publicidade, mas também aos princípios da
boa-fé administrativa,  da razoabilidade, da
lealdade,  da  isonomia  e  da  segurança
jurídica, pelo que não há como se esquivar
o  Poder  Judiciário  de  tutelar  o  direito  do
requerente, lidimamente alcançado.

V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos da apelação cível em que figuram como partes as acima mencionadas.

A C O R D A M, em Segunda Câmara Cível
do Egrégio Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, negar provimento
ao  reexame  necessário, nos  termos  do  voto  do  relator  e  de  súmula  de
julgamento de fl. retro.

R E L A T Ó R I O 

Trata-se  de  remessa  oficial  oriunda  da
sentença de fls. 596/599, prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da
Comarca de Patos que, nos autos do mandado de segurança, com pedido de
liminar,  sob  o  nº  0000177-71.2015.815.0251,  impetrado  por  BRUNO  DA
NÓBREGA  CARVALHO em  face  de  ato  dito  ilegal  e  abusivo  do
Excelentíssimo Senhor  PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, concedeu a
segurança  perseguida  pelo  impetrante,  “determinando  que  a  Prefeita  de
Patos  proceda  a  convocação  e  recebimento  imediato  dos  títulos  do
impetrante, bem como realize a pontuação correta, conforme o regramento do
concurso”. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça devolveu os presentes autos sem parecer de mérito,
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ao  argumento  de  que  se  afigura  desnecessária  a  sua  intervenção  (fls.
627/630). 

É o relatório.

 V O T O.

Como é cediço, o mandado de segurança é
uma ação constitucional, de natureza civil e de rito sumário especial, posto à
disposição de toda pessoa para a proteção de direito líquido e certo, lesado
ou ameaçado de lesão, não amparado por “habeas corpus” ou “habeas data”,
quando  o  responsável  pela  ilegalidade  ou  abuso  de  poder  for  autoridade
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.

Como  pressuposto  constitucional  para  a
impetração do mandado de segurança é exigido violação a direito líquido e
certo.

A  respeito  do  que  seja  direito  líquido  e
certo, veja-se o escólio do saudoso mestre HELY LOPES MEIRELLES:

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto
na sua existência, delimitado na sua extensão e apto a
ser  exercitado  no  momento  de  sua  impetração.  Por
outras palavras, o direito invocado, para ser amparável
por mandado de segurança, há de vir expresso em norma
legal e trazer em si todos os requisitos e condições de
sua aplicação ao impetrante; se sua extensão ainda não
estiver  delimitada;  se  seu  exercício  depender  de
situações  e  fatos  ainda  indeterminados,  não  rende
ensejo  à  segurança,  embora  possa  ser  defendido  por
outros meios judiciais1”. (grifei)

Para  que  seja  impetrado  mandado  de
segurança, faz-se necessário que haja prova pré-constituída nos autos, como
condição  essencial  à  verificação  da  pretensa  ilegalidade,  sendo  a  dilação
probatória  incompatível  com a  natureza  dessa  ação  constitucional  (art.  5,
LXIX, CF/882). Sobre o tema, ensina  HELY LOPES MEIRELLES:

“As provas tendentes a demonstrar a liquidez e certeza
do direito podem ser de todas as modalidades admitidas
em lei, desde que acompanhem a inicial. O que se exige é

1 In Mandado de Segurança, 25ª ed., Ed. Malheiros, 2003, p. 36.
2 Art.  5º. LXIX – conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo,  não
amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou pelo abuso
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público.
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prova   pré-constituída  das  situações  e  fatos  que
embaçam o direito invocado pelo impetrante”3.

No mesmo sentido o  MINISTRO CASTRO
MEIRA asseverou que: “o mandado de segurança é ação de rito especial em
que se exige do impetrante a comprovação de plano do direito líquido e certo
violado, não sendo admitida dilação probatória4”.

No caso em comento, a ordem perseguida
funda-se, em síntese, na alegação de que a autoridade impetrada antecipou
as datas da fase de títulos no concurso público destinado ao provimento de
vagas  para  o  cargo  de  agente  fiscal  de  tributos,  sem  dar  a  divulgação
necessária  aos  candidatos,  desrespeitando  o  princípio  constitucional  da
publicidade. 

Registro,  de  logo,  que  razão  assiste  ao
impetrante, não havendo motivos para a reforma da decisão vergastada, 

Como  é  cediço,  o  art.  37,  “caput”,  da
Constituição Federal prevê que a Administração Pública deve obediência ao
princípio da publicidade. Deixa transparecer este princípio que deve o Poder
Público  dar  ampla transparência  aos  seus  atos,  principalmente quando os
administrados possam vir a ser afetados individualmente pela prática do ato. 

No  caso  em  comento,  certo  é  que  a
autoridade  impetrada  violou  um  dos  princípios  reitores  da  Administração
Pública, qual seja, o princípio da publicidade, ao publicar apenas no endereço
eletrônico  do  PRÓ-MUNICÍPIO,  empresa  organizadora  do  certame,  a
convocação dos candidatos para participar da prova de títulos.

Isso  porque  apenas  a  partir  dos  editais
impugnados  pelo  presente  writ,  os  quais  anteciparam  as  datas  de
apresentação dos títulos, os atos do certame em disceptação passaram a ser
publicados unicamente no sítio do PRÓ-MUNICÍPIO, fato este afirmado pela
própria Administração Municipal. 

Em  face  disso,  vislumbro  legítima  a
expectativa  dos  candidatos  de  que  todos  os  atos  referentes  ao  certame
continuassem sendo  divulgados  pelo  endereço  eletrônico  do  Município  de
Patos. Além do mais, quando se trata de antecipação de datas de realização
das  etapas  de  concurso,  como  ocorreu  no  caso  vertente,  é  dever  da
3 MEIRELLES, Hely Lopes.  Mandado de segurança, ação popular, ação civil pública, mandado de injunção e
“habeas data”, 3ª Edição ampliada e atualizada pela Constituição de 1988, Editora Revista dos Tribunais, São
PAULO, 1998, P. 15
4 REsp  1172088/SP,  Rel.  Ministro  CASTRO  MEIRA,  SEGUNDA TURMA,  julgado  em  07/10/2010,  DJe
21/10/2010
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Administração dar a maior divulgação possível aos atos de convocação, a fim
de não causar desnecessário prejuízo aos candidatos.     

Assim,  uma  vez  que  “é  dever  da
Administração  conferir  aos  seus  atos  a  mais  ampla  divulgação  possível,
principalmente quando os administrados forem individualmente afetados pela
prática do ato5”, dúvidas não há de que a omissão da Administração em dar
ampla  transparência  aos  atos  referentes  ao  concurso  em  disceptação
revestiu-se de ilegalidade  flagrante e inarredável, importando em lesão não
apenas ao princípio da publicidade,  mas também aos princípios da boa-fé
administrativa,  da razoabilidade,  da lealdade,  da isonomia e da segurança
jurídica, pelo que não há como se esquivar o Poder Judiciário de tutelar o
direito do requerente, lidimamente alcançado.

Diante disso, dúvidas não há de que agiu
com acerto o magistrado de piso, devendo, assim, ser mantido  “in totum o
decisum a quo”.

D I S P O S I T I V O 

Por  tais  razões, nega-se  provimento  ao
reexame necessário. 

É como voto. 

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura, juiz convocado em substituição a Exma.
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 09 de agosto de 2016.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator

5AgRg no RMS 23.467/PR, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA, 
julgado em 15/03/2011, DJe 25/03/2011
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